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EXCELENTÍSSIMA AUTORIDADE SUBSCRITORA DO EDITAL DO BADESUL 

DESENVOLVIMENTO S.A - AGÊNCIA DE FOMENTO/RS 

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO  

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0022/2024 

PROA nº 24/4000-0000376-6 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., inscrita 

no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede na Rua Calçada Canopo, 11 - 2º Andar - Sala 03 - 

Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-078, e-mail: 

licitacao@primebeneficios.com.br; por intermédio de sua procuradora subscrita in fine, vem, 

respeitosamente, IMPUGNAR o Instrumento Convocatório, consoante motivos a seguir 

determinados: 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

 

Como regra, a impugnação ao edital não tem efeito suspensivo em relação à 

realização do certame. Mas, é obrigação do Pregoeiro respondê-la no prazo máximo de 3 (três) 

dias úteis, contados da sua interposição junto à Administração Pública, como determina o § 

1º, Art. 87 da Lei das Estatais:  

 

§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) 

dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame, devendo a 

entidade julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem 

prejuízo da faculdade prevista no § 2º. 
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Dessa forma, o pregoeiro deverá apresentar resposta dentro do prazo legal, 

sob pena de invalidação do certame, pois, diante do silêncio restará inviável a formulação 

adequada e satisfatória das propostas.  

 

II - DOS FATOS E DAS RAZÕES 

 

A empresa PRIME, ora denominada Impugnante, exerce a atividade 

empresarial de gerenciamento informatizado de cartões, especialmente gestão do 

abastecimento de combustíveis e manutenção de frota, sendo reconhecida no mercado como 

uma das maiores empresas do seguimento. 

 

O principal mercado de atuação é o setor público, onde participa diariamente 

de processos licitatórios, tanto presenciais como eletrônicos em diversas plataformas de 

compras. 

 

Neste sentido, é notória a expertise da Impugnante não somente no ramo em 

que atua, mas também em procedimentos licitatórios, que envolvem diversas atividades, tais 

como análise minuciosa das condições impostas no edital, principalmente quanto aos 

documentos exigidos para Habilitação das licitantes, que é uma condição intransigível de 

participação. 

 

Está prevista para o dia 21/01/2025, às 10h00, a abertura do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 22/2024com seguinte objeto: 

  

“Contratação de serviços de gerenciamento de abastecimento de veículos, 

Menor Taxa Mensal de Administração, com utilização de cartões magnéticos 

para aquisição de combustíveis em rede de postos credenciados. 

1.2 As aquisições obedecerão aos critérios especificados no Termo de 

Referência (Anexo I do Edital).” 

 

Em detida análise ao edital contatou-se ilegalidades que afrontam o 

Comando Constitucional que determinou a realização de procedimento licitatório, estando em 
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desacordo com o que determina a legislação sobre o tema, contendo clausulas exorbitantes que 

não condizem com os princípios administrativos presentes na Constituição Federal. 

 

III - DA VEDAÇÃO DE EMPRESAS QUE NÃO SEJAM ENQUADRADAS COMO 

MICROEMPRESAS (ME) OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

O vício que se aborda neste momento e que está presente no edital, merece 

ser revisto pela Administração Pública. Isso porque, embora a Lei Complementar nº 123/06 

determine o tratamento diferenciado para as microempresas ou empresas de pequeno porte, 

a sua aplicação, para licitação pública, deve preencher todos os requisitos da LC, e não 

somente o requisito “valor”. 

 

“3.1 Poderá participar desta licitação, exclusivamente microempresas 

e empresas de pequeno porte cujo objeto social seja compatível com o 

objeto da licitação e que atenda a todas as exigências estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos.” 

 

Com vistas a regulamentar o tratamento diferenciado às microempresas e 

empresas de pequeno porte em matéria de licitação (dentre outras) foi aprovada a Lei 

Complementar nº 123/2006. Em seus artigos 47 e 48 há previsão da possibilidade de a União, 

os Estados, os Municípios e o Distrito Federal editarem regulamentos que poderão 

compreender, dentre outras coisas, a realização de licitação destinada exclusivamente à 

participação de ME’s e EPP’s, nas contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais): 

 

Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública:  
 
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja 
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
 

É sabido, no que tange licitação pública, que nos termos do inciso I, do 

artigo 48, da Lei Complementar nº 123/2006, serão realizadas licitações com essa destinação 

exclusiva quando o valor da contratação seja de até R$ 80.000,00.  
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A presente contratação é de R$91.800,00, ou seja, já não atende o critério 

estabelecido pela legislação.  Outro ponto que deve ser observado para aplicação da lei, é 

também necessário que o órgão licitante constate a existência de um número determinado de 

empresas sediadas LOCAL ou REGIONALMENTE e que preencham as características 

necessárias para que haja uma justa competição com exclusividade de ME’s e EPP’s.  

 

A exclusividade sustentada pelo art. 48, inciso I, da LC nº 123/06, poderá 

não ser aplicada quando esta não se revelar vantajosa para a Administração Pública, nos 

moldes do artigo 49, incisos II e III, in verbis:  

 
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar 
quando: 
[...] 
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 
local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório; 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 
 

Por isso, dadas as peculiaridades e complexidades do objeto licitado, resta 

claro que são pouquíssimas as empresas que atuam nesse ramo, e menor ainda é a quantidade 

de empresas que se encaixam nas condições de ME e EPP. Sendo assim e, diante do irrisório 

número de empresas que se adequam às características requeridas, limitar o certame a essa 

condição específica é o mesmo que restringir a competição, ocasionando prejuízos ao órgão 

licitante, porque não será possível a obtenção da melhor proposta.  

 

Nesse mesmo sentido, a Lei nº 13.303/16 demonstra que esse tipo de 

especificação é vedada do instrumento convocatório por ser uma exigência que se mostra 

excessiva, contrariando o que dispõe o artigo 42, inciso VIII, alínea “c”, que assim determina:  

 

“identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como suas especificações, de modo a assegurar os 

melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução; 
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A presente licitação não tem como objeto a compra de materiais de escritório, 

limpeza, descartáveis ou serviços de pintura, os quais têm um universo dentro de cada 

município. 

 

O objeto licitado se refere a “Gerenciamento de Frota”, sendo que as 

empresas do ramo estão espalhadas pelo país em número altamente reduzido, podendo 

arriscar em universo de, no máximo, 06 empresas aptas para prestar esse tipo de serviço, as 

quais não estão (todas) no estado do Rio Grande do Sul, para que se preencha o requisito da 

LC nº 123/06. 

 

Assim, resta cristalino que o presente instrumento convocatório é contrário 

ao que está claramente disposto em toda a legislação aplicável ao caso, contrariando o 

aclamado princípio da legalidade, ferindo, também, o da isonomia ao permitir que apenas 

determinadas empresas participem do certame.  

 

Para selecionar uma licitação como sendo EXCLUSIVA para empresas 

ME/EPP, não basta o valor do objeto licitado estar na margem indicada pela lei, deve haver, 

pelo menos, 03 empresas do ramo sediadas no Estado do órgão licitante, devidamente 

comprovado nos autos, ou seja, sediadas no estado do Rio Grande do Sul. 

 

 

Entretanto, é admitida pelo edital, mesmo que de forma implícita a adoção 

de cláusulas discriminatórias, desde que possua relevância e pertinência para a seleção da 

proposta mais vantajosa.  

 

Assim, quando uma cláusula restritiva estiver presente no instrumento 

convocatório, mas não possuir relevância e nem pertinência ela será inválida, também o sendo, 

quando deixar de consagrar a menor restrição possível.  

 

Resumidamente e para finalizar, a Administração Pública deve destinar a 

licitação exclusiva para ME e EPP, somente quando preencher os seguintes requisitos de forma 

concomitante: 

 

1. Valor abaixo de 80.000,00; 
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2. Quando houver pelo menos 03 empresas desse porte LOCAL ou 
REGIONALMENTE. 
 

Portanto, dois requisitos não são atendidos. 

 

Frisa-se, novamente, que isso não ocorre para este tipo de objeto, ou seja, não 

está atendido o comando legal provindo da LC nº 123/06. Não há 03 empresas de 

gerenciamento de frota no estado do Rio Grande do Sul, diferentemente de qualquer outro 

objeto licitado. 

 

Existem algumas empresas ME/EPP cujo objeto social é o ramo de 

gerenciamento de frota, contudo, ressalta-se que uma é do sul, enquanto a outra é do centro-

oeste, etc., não reunindo mais de 03 (três) no estado do Rio Grande do Sul, se houver alguma 

ainda. 

 

A CONAB/PI havia aberto procedimento licitatório nos mesmos moldes 

deste edital, sendo que a PRIME realizou a impugnação ao edital, a qual foi dada provimento, 

ou seja, excluiu-se a participação exclusiva de ME/EPP, por não constatar a existência de 03 

empresas naquela região. Abaixo se infere a resposta obtida: 

 

Resposta 01/03/2021 17:24:51  
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
01/2021 PROCESSO LICITATÓRIO PROCESSO N.º 21220.000038/2021-09. 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO CONAB Nº 01/2021: OBJETO: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de gestão de frota de 
veículos com fornecimento de peças, suprimentos e serviços, por meio de cartão 
eletrônico, observadas as condições e especificações constantes no Termo de Referência 
(Anexo I) deste Edital. I. DAS PRELIMINARES: 1. Impugnação interposta 
tempestivamente pela empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 
05.340.639/0001-30, com sede à Calçada Canopo, 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de 
Apoio II - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-078, com fundamento na 
Lei Complementar nº 123/06 e Lei nº 8.666/93. II. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 
2. A empresa impugnante contesta o Edital 01/2021, haja vista entender haver 
vício/ilegalidade no mesmo. Alega que este ofende o caráter competitivo do certame 
pelo fato do Instrumento convocatório destinar-se exclusivamente a 
participação de micros e pequenas empresas somente com base na exigência do 
valor da contratação ( Art. 48, inciso II), deixando de observar, também, a 
exigência de no mínimo 3 (três) empresa local ou regional, na condição de 
ME/EPP, conforme previsão do Art. 49, inciso II. III. DO PEDIDO DA 
IMPUGNANTE 3. Requer a Impugnante: a) Excluir a vedação da participação de 
empresas que não sejam ME ou EPP, por não estar presentes os requisitos autorizadores 
para tal exclusividade, ou seja, existir no mínimo 03 empresas do ramo do objeto licitado 
na região sede da CONAB/PI. b) Republicar os termos do edital, reabrindo-se os prazos 
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legais, conforme determina a lei. IV. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 4. 
Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida impugnação, ou 
seja, apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo estabelecido no item 18.01 do 
Edital 01/2021, que assim dispõe: “Até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para 
abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o Edital 
deste Pregão mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico 
pi.pregao@conab.gov.br, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.” A 
impugnação foi recebida, via e-mail – pi.pregao@conab.gov.br, em 25/02/2021. Conab - 
Resposta à impugnação SEADE/PI 14106452 SEI 21220.000038/2021-09 / pg. 21 5. O 
impugnante encaminhou em tempo hábil, via e-mail, sua impugnação à SUREG/PI, 
Assim, deverá ter seu mérito analisado, já que atentou para os prazos estabelecidos nas 
normas regulamentares. V – DA APRECIAÇÃO DO MÉRITO 6. Nada há a ser 
discutido quanto ao quesito valor, uma vez que a impugnante reconhecer que foi 
observado a legislação. Quanto ao questionamento da não observância do Art. 49, 
inciso II, da Lei Complementar 123/06 o Pregoeiro e a Equipe de apoio, a fim de 
delibar sobre o pedido de impugnação, fez levantamento da situação cadastral das 
empresas ME e EPPS, localizadas em Teresina – PI, que prestaram informações sobre 
itens de composição dos custos que balizaram os preços de referências e constatou nos 
seus Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, que nenhuma têm registro/ código 
de descrição de atividade econômica, seja como atividade principal ou 
secundaria compatível com a exigência de serviço de Gestão de Frota, mas sim 
com itens específicos que compõe essa atividade. Também não se verificou registro de 
empresas na Região Nordeste. A impugnante provou no seu Contrato Social a 
exploração da atividade de Gerenciamento de Frota e Gerenciamento de 
Abastecimento de Veículos Automotores – CNAE 82.99/7-99 (fl 04). Assim, faz-
se necessário alteração do Edital 01/2021 e sua nova publicação, para afastar a 
exigência de Pregão Exclusivo para Micro e Pequenas Empresas. Ademais, a 
alteração em nada prejudica a participação das ME/EPPS e amplia a concorrência, o que 
observar o interesse público da busca das contratações dos serviços públicos pelo menor 
custo para a Administração Pública. VI. DECISÃO 7. Ante o exposto, conheço da 
impugnação apresentada pela empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, para, no mérito, declarar procedente, suspendo o Pregão 
01/2021, até a data de 04/03/2021 para readequação do Edital. Teresina – PI, 01 de março 
de 2021. JOSÉ NILSON GOMES DE SOUSA Pregoeiro – SUREG/PI ATO 
SUREG/PI Nº 06, 29/01/2021 

  

Não obstante, não faz sentido ter mais de 01 (uma) empresa gerenciamento 

os mesmos itens (gasolina e diesel S10), ainda que fosse legal e preenchesse os requisitos da 

LC nº 123/06. 

 

Por todo o exposto, faz-se necessário que os itens sejam “abertos” para que 

todas as empresas que atendam ao objeto licitado e tenham o interesse em participar da 

disputa possam o fazer, de modo que a Administração Pública consiga obter a melhor 

proposta. 
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IV - DO VALOR REFERENCIAL EXCESSIVO 

  
Consta no Edital exigência de que o valor mínimo do desconto é de 4,00%: 

DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 8.1. Após a sessão de lances serão 

desclassificadas as propostas que apresentarem Taxa de 

Administração maior que - 4% (menos quatro por cento) sobre o valor 

do consumo dos combustíveis a serem utilizados pela Contratante em 

cada competência. 8.2. Por exemplo: será desclassificada proposta com 

taxa de -3% (menos três por cento). 

 

O que está sendo licitado é uma empresa de gerenciamento, o que difere, em 

muito, de posto de combustível, principalmente no quesito desconto, pois o primeiro apenas 

gerencia um sistema informatizado para os abastecimentos, porquanto o segundo efetua a 

venda dos produtos (combustíveis). 

 

Não obstante, todos os procedimentos licitatórios devem ser precedidos de 

pesquisa de preços. 

 

Para se obter uma estimativa de preços, deve-se realizar pesquisa de 

preços no mercado e registrar as mais próximas da realidade, o que se acredita ter sido 

realizada, priorizando a diversidade das empresas e fontes consultadas, pois, se o universo 

de empresas for considerável, mais segura é a pesquisa obtida, além da qualidade dos 

serviços. 

 

Neste sentido o TCU assevera no Acórdão 868/2013 – Plenário que: 

[…] 

Na jurisprudência desta Corte, há julgados dirigidos a entes integrantes do 

serviço social autônomo que consagram o dever de estimar previamente o 

custo do objeto a ser contratado, a saber: Acórdãos ns. 2.813/2003, 

2.519/2005, 263/2007, 1.979/2008, 2.866/2009, 569/2009, 5.262/2008 e 

7.821/2010, todos da 1ª Câmara, e 324/2009 – TCU – Plenário.  
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Em outra deliberação, neste caso, não endereçada ao serviço social, o 

Tribunal exemplifica a forma como pode ser feita a estimativa de preços, 

conforme se verifica no voto condutor do Acórdão 2.170/2007 – TCU – 

Plenário, em que se orienta a adoção de uma ‘cesta de preços 

aceitáveis’, ou seja, um conjunto de preços oriundo, por exemplo, de 

pesquisas junto a fornecedores; valores adjudicados em licitações de 

órgãos públicos, inclusos aqueles constantes no Comprasnet; valores 

registrados em atas de Sistema de Registro de Preços – SRP, dentre 

outras fontes disponíveis tanto para os gestores como para os órgãos 

de controle, desde que, com relação a quaisquer das fontes utilizadas, 

sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem 

a realidade do mercado. No caso em questão, vale mencionar, ainda, a 

possibilidade de consulta a outras entidades integrantes dos serviços sociais 

autônomos. Por exemplo, no Distrito Federal, somando os Departamentos 

Nacionais e os regionais, existem mais de dez unidades. 

[…] 

 

A legislação estabelece que os editais devem indicar, obrigatoriamente, o 

critério de aceitabilidade dos preços (permitida a fixação de preços máximos e vedada 

fixação de preços mínimos), bem como critérios estatísticos ou faixas de variação em 

relação a preços de referência. 

 

Entretanto, deve-se deixar esclarecido que o valor de referência ou 

estimado é aquele obtido através da pesquisa de mercado e que não pode ser considerado 

inflexível pra fins de julgamento, de tal modo que serve, apenas, de parâmetro para 

análise das propostas. 

 

É exatamente o que ocorre na presente licitação, pois, o valor máximo 

aceito para o certame inviabiliza a participação das empresas, e, mesmo se permitisse, 

ficariam engessadas em disputar preços, cerne da licitação pública que é a seleção da 

proposta mais vantajosa. 
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Além disso, as compras, sempre que possível, deverão balizar-se nos 

preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública. 

 

Não obstante, o valor estimado para a licitação deve corresponder a uma 

contraprestação justa, que permita a Contratada cobrir todos os custos que incidem no 

objeto e ainda possam auferir lucro. 

 

Se o valor estimado não for suficiente para suportar os custos e obter 

lucro, está em desarmonia com os preços praticados no mercado, e consequentemente 

frustrará o caráter competitivo. 

  

O que se discute, exatamente, não é o desconto de 4,00%, mas sim iniciar 

a disputa neste patamar! A pesquisa de preços serve de parâmetro para que o preço obtido 

na licitação seja aceitável pelo pregoeiro (valor de Referência e não valor MÍNIMO). 

 

Neste raciocínio, suponha-se que esta licitação obtenha um desconto de 

5,00%, já que o desconto mínimo aceito é de 4,00%. Outro órgão, pretendendo contratar o 

mesmo objeto e tendo como pesquisa está licitação, insere em seu edital que o valor do 

desconto mínimo é de 5,00%, obtendo 5,15% como resultado final. 

 

Sucessivamente a esta prática, esta lógica irá travar todas as licitações para 

este objeto. 

Com esta cláusula muitas empresas ficam desmotivadas em participar, 

sabendo que haverá disputa além desse percentual mínimo aceito para a licitação. 

 

O que se pretende é que as licitantes tenham a liberdade de iniciar com 

SUAS propostas e disputarem o preço através de seus lances, sendo que o resultado final 

deve ter como parâmetro o valor referencial (4%).  
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Portanto, o desconto mínimo aceito deve ser excluído, de modo que sirva 

para fins de aceitação do preço final da disputa, possibilitando iniciar a disputa em, no 

mínimo, 0,00% (zero por cento). 

 

V - DA LIMITAÇÃO ENTRE LANCES 

 

O exame acurado do edital revela que o órgão licitante não se apoia em 

requisitos usuais do mercado ao limitar a redução mínima entre os lances de 0,5% (zero vírgula 

cinco por cento). Observe cláusula que dispõe sobre o tema:  

 

9.12 A apresentação de lances respeitará o intervalo mínimo de 1% (um por cento). 

 

A Administração Pública está frustrando o caráter competitivo do certame, 

uma vez que as Taxas de Administração/Descontos são formuladas levando em consideração 

diversos fatores, tais como custos com o quadro de colaboradores, impostos, entre outros, 

transformada em desconto ao órgão contratante. 

 

De acordo com o presente instrumento convocatório, a redução mínima 

entre lances é de 1,00% (um por cento), ao passo que a referida exigência se mostra 

extremamente excessiva, haja vista as ofertas de taxas de administração ofertadas no mercado. 

 

Neste sentido, o intervalo de 1% se refere exatamente sobre o percentual de 

desconto, mostrando-se um intervalo não usual para este critério de julgamento. 

 

Em que pese a disposição contida na Lei das Estatais, tal exigência do edital 

deve atender o princípio da razoabilidade, o que não se vislumbra no presente caso. Isso se dá 

ao fato de que, no caso em questão, o intervalo mínimo dos lances é muito alto, de modo que 

frustrará o caráter competitivo e poderá não selecionar uma proposta mais vantajosa.  

 

Desta forma, parece razoável a revisão da cláusula 9.12 do edital, para que 

passe a constar a limitação mínima entre lances no importe de 0,1% (zero vírgula um por cento) 

entre os lances. 
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Tal percentual mínimo entre lances é o usual no mercado, conforme pode ser 

comprovado pelos pregões abaixo colacionados: 

 

 

 

 

Sendo assim, o que se espera não é a retirada de intervalo mínimo, mas a 

alteração do percentual estipulado de 1,00%, tendo em vista que para este tipo de serviço se 

revela desproporcional e não usual no mercado. 
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A Administração Pública deve pautar seus atos nos princípios da 

razoabilidade e da eficiência, porém, referidos princípios serão devidamente descumpridos 

caso a exigência do intervalo mínimo seja de 1,00% (um por cento). 

 

Neste sentido, visando maior disputa entre os licitantes, estimulando a 

competitividade e visando a seleção da proposta mais vantajosa, requer-se a retificação do 

edital para que passe a constar como intervalo mínimo o percentual de 0,1% (zero vírgula 

um por cento). 

 

VI – APRESENTAÇÃO DE REDE CREDENCIADA NA FASE DE HABILITAÇÃO 

  

Ao compulsar os termos do presente instrumento convocatório foi possível 

identificar na Cláusula 13.1.4.2 do Edital, a seguinte exigência: 

 
13.1.4.2 Declaração de que a empresa possui uma rede credenciada de 
estabelecimentos de abastecimento de combustível no Estado do Rio Grande do Sul 
que atende aos requisitos de distribuição exigidos pelo Termo de 
Referência, acompanhada da relação dos postos credenciados. 

 
Insta salientar que, além de extrapolar o rol de documentos permitidos para 

a fase de habilitação, mostra-se restritiva à competitividade, pois está condicionado que as 

Licitantes credenciem Rede de Estabelecimentos previamente à abertura e julgamento da 

licitação, o que constitui ônus financeiro e operacional desarrazoado para as empresas 

competidoras. Esta prática adotada vai na contramão do entendimento da Corte de Contas da 

União. 

 

Ademais, sobre as exigências prévias que por sua natureza geram ônus às 

licitantes, é vedada pelo Tribunal de Contas da União, que inclusive sumulou a matéria, 

vejamos:  

 
“Súmula nº 272/2012: No edital de licitação, é vedada a inclusão de 
exigências de habilitação e de quesitos de pontuação técnica para cujo 
atendimento os licitantes tenham de incorrer em custos que não sejam 
necessários anteriormente à celebração do contrato.” 
 

O momento correto para a apresentação de Rede Credenciada é na 

assinatura do contrato, e este entendimento está concatenado pelo Tribunal de Contas da 
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União, conforme os Acórdãos 1884/2010, 307/2011, 2962/2012, 3400/2012 e 1.718/2013, todos do 

Plenário e consolidado com a seguinte decisão: 

 
“E também que, conforme jurisprudência do Tribunal. “o momento 
adequado para a exigência de apresentação da rede credenciada é quando da 
contratação, concedendo ao licitante vencedor prazo razoável para tanto, 
de forma a garantir uma boa prestação do serviço sem causar qualquer 
prejuízo à competitividade do certame”. A inclusão dessa exigência no 
decorrer da licitação, portanto, “constitui ônus financeiro e operacional 
desarrazoado para as empresas competidoras” (Acórdão 686/2013-Plenário, 
TC 007.726/2013-9, relator Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, 
27.3.2013.) 
 

No mesmo sentido, segue o Informativo de Licitações e Contratos, elaborado 

pela Diretoria de Jurisprudência (Dijur) da Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas da 

União, em especial o Informativo de Licitações e Contratos nº 50 que tratou o tema da seguinte 

maneira: 

 

“Fornecimento de vales-alimentação: a exigência quanto à apresentação da 
rede credenciada de estabelecimentos por parte das empresas deve ocorrer na 
fase de contratação e não na de habilitação do certame 
Recurso de agravo foi interposto pelo Departamento Nacional do Serviço Social da 
Indústria – (Sesi/DN) e pelo Departamento Nacional de Aprendizagem Industrial – 
(Senai/DN), em razão da concessão de medida cautelar pela qual foi suspensa a 
realização do Pregão Conjunto nº 67/2010 CNI/Sesi/Senai/IEL, cujo objeto consistiu 
na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de alimentação 
coletiva (refeição-convênio), em todo o território nacional, por empregados das 
entidades nacionais que integram o sistema indústria, pelo período de 12 (doze) 
meses. A cautelar foi concedida em razão de representação de empresa licitante contra 
supostas exigências excessivas, contidas no edital do certame, tal como a 
obrigatoriedade de os licitantes apresentarem, na fase de habilitação técnica, 
declaração de que atuaria em todos os Estados Brasileiros e de que possuiriam 
estabelecimentos comerciais credenciados que admitissem pagamento de refeição e 
alimentação, por meio de vale-alimentação, fornecido pela licitante, em todas as 
Capitais dos 26 (vinte e seis) estados do país e no Distrito Federal, bem como em 
todos os municípios com população igual ou superior 100.000 (cem mil) habitantes. 
Para os recorrentes, “contratar empresa que não tenha rede credenciada nacional, e 
sem a abrangência esperada, por certo gerará um sério prejuízo ao empregado das 
entidades, que justamente recebe o benefício do vale refeição para custear a sua 
alimentação, independentemente de estar trabalhando dentro ou fora de suas sedes”, 
argumento que, inclusive, contou com o reconhecimento do relator, o qual, todavia, 
divergiu quanto ao momento em que a comprovação da capacidade por parte 
da empresa interessada deveria ser realizada. Segundo ele, não seria 
razoável “a exigência de que todas as empresas interessadas em contratar 
com a Administração sejam obrigadas, ainda na fase de habilitação do 
pregão, de manter estabelecimentos comerciais credenciados em todas as 
capitais dos estados brasileiros e em todos os municípios com mais de cem 
mil habitantes”, em linha com a jurisprudência do Tribunal. Ainda para o 
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relator, a exigência de habilitação constante do processo licitatório, “levada 
a extremos, poderia inclusive estimular a formação de cartel, pois só 
poderiam participar de licitações as poucas grandes empresas desse 
seguimento comercial, o que, de certa forma teria se confirmado, uma vez 
que somente três empresas apresentaram propostas neste pregão”. 
Ressaltou, mais uma vez com amparo na jurisprudência do Tribunal, que “a 
exigência da apresentação da rede credenciada deveria ocorrer na fase de 
contratação, sendo permitido um prazo razoável para que a vencedora do 
certame credenciasse os estabelecimentos comerciais fornecedores de 
refeição”. Propôs, então, que fosse negado provimento ao agravo, no que obteve a 
aprovação do Plenário. Acórdão n.º 307/2011-Plenário, TC-032.818/2010-6, rel. 
Min-Subst. Augusto Sherman Cavalcanti, 09.02.2011.” 
 

Resta fundamentado que o momento correto da apresentação da Rede 

Credenciada é na execução do contrato, concedendo, ainda, prazo razoável para sua 

implementação. Neste sentido, o edital deve prever, inclusive, prazo de entrega do sistema 

pronto para uso (prazo de implantação), no qual deve estar a entrega da Rede Credenciada, 

pois, intimamente ligadas. 

 

Destarte, exigir rede credenciada juntamente com os documentos de 

habilitação prejudica o caráter competitivo do certame, uma vez que concede vantagem 

indevida às empresas que já prestaram serviços para aquele órgão ou que já possuem rede 

credenciada na região. 

 

Ademais, existem várias empresas que podem ofertar melhores preços em 

determinadas regiões, e que por não possuírem de imediato a rede credenciada exigida não 

participarão da presente licitação, colocando assim em risco o princípio da proposta mais 

vantajosa. 

 

O prazo para a apresentação da rede credenciada deve ser no mínimo 

razoável, pois, o credenciamento depende, acima de tudo, da vontade dos donos dos 

estabelecimentos e não somente da empresa vencedora. 

 

Sendo assim, requer a exclusão das cláusulas que exigem a comprovação da 

Rede Credenciada na fase de habilitação, de modo que a apresentação deverá ocorrer após a 

assinatura do contrato, no mesmo prazo de entrega do sistema, ampliando-se assim a disputa 

e a persecução da proposta mais vantajosa aos cofres públicos. 
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VI - DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, requer se digne o i. pregoeiro a JULGAR PROCEDENTE 

A PRESENTE IMPUGNAÇÃO a proceder as seguintes alterações: 

 

I. Alterar o edital para conter itens que estejam de acordo com a 

legislação, jurisprudência e os princípios licitatórios. 

II. Republicar os termos do edital, reabrindo-se os prazos legais, 

conforme determina a lei. 

 

Na improvável hipótese de indeferimento da impugnação apresentada, 

requer-se desde já cópias dos autos do processo licitatório, para salvaguarda dos direitos da 

Impugnante, sem prejuízo das ações judiciais cabíveis (Mandado de Segurança), bem como 

para comunicação aos órgãos de fiscalização externos (Ministério Público e Tribunal de 

Contas). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 14 de janeiro de 2025 

 

 

__________________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Emanuelle Frasson – OAB/SP 480.843 
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